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PORTARIA Nº. 188/2021 DE 06 DE MAIO DE 2021. 

 

“Substitui os membros do Segmento de Estudantes 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

CACS/FUNDEB, designada pela portaria nº 145, 

de 22 de março de 2021. 

 

A Prefeita Municipal de Jaciara, Estado de Mato Grosso, ANDRÉIA WAGNER, no uso de 

suas atribuições legais, e especialmente: 

 

CONSIDERANDO o que consta na Lei Municipal Nº 2.006 DE 18 DE MARÇO DE 2021. 

 

 RESOLVE:  

 

Art.1º - Ficam DESIGNADOS, como membros TITULARES e SUPLENTES, os 

representantes do segmento de estudantes que integram o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS/FUNDEB, para o BIÊNIO 

2021/2022, as seguintes pessoas: 

  

Representantes de estudantes: 

 Titular: Mayara Caroline Coutinho; 

Suplente: Crislaine Franciele Coutinho; 

Titular: Lucimar Pereira Da Silva; 

Suplente: Alessandra Ceresa Alexandre. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 
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Jaciara-MT, 06 de Maio de 2021. 

 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

ANDRÉIA WAGNER 

Prefeita Municipal – 2021 a 2024 

 

 

ALEXANDRE RUSSI 

Secretário Municipal de Administração e Finanças / Portaria nº. 001/2021 

 

 

MÁRCIA CRISTINA FERREIRA FARIAS GERALDO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Portaria nº. 003/2021 

 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares 

de costumesestabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 

 

 

 

ANDRÉIA WAGNER 

Prefeita Municipal – 2021 a 2024 

 

 


